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_____________________________________________________________________ 
 
 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA 

 

Eu, Benedito Azarias, vereador, Presidente da Câmara Municipal de 
Joaquim Távora, inscrito no CPF/MF sob nº 437.263.569-91, em atendimento à 
Lei Complementar nº 101/2000, declaro que o aumento de despesa referente o 
Projeto de Lei Complementar nº 02/2026, que “dispõe sobre o reconhecimento 
do período de suspensão da contagem de tempo de serviço dos servidores da 
Câmara de Vereadores de Joaquim Távora, para fins de aquisição de direitos 
remuneratórios, e dá outras providências” tem adequação orçamentária e 
financeira com Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual 
e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

Por ser esta a expressão da verdade, firmo o presente. 

 

Joaquim Távora, 25 de março de 2026. 

 

 

 

BENEDITO AZARIAS 
Presidente da Câmara 
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